
 
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA - SC 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

                                                                                                                         Data: 23/01/2025 
1 - Prioridade Normal                         Urgente - Motivo: 
 
2 – Requisitante: 
 
 

Gabinete do Prefeito 
 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes  
 
Secretaria Municipal Obras, Serviços Públicos e Planejamento Urbano 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agropecuário Pesca e Meio Ambiente 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cultura 
 

 
3 – Proveniente de: 
 
           Recurso Próprio                Convênio  outros              Dotação:             
 
4– Objeto:  
 
           Materiais/Bens                Serviço                       Obra/Serviço de Engenharia 
 
5 – Valor Global: 
 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ) 
 
6 – Prazo de Execução: 
 
12 MESES, PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO. 
 
7 – Modalidade de Licitação: 
 

           Pregão                    Concorrência                    Registro Preço               Inexigibilidade 
 
            Leilão                      Credenciamento                    Dispensa                 Concurso 
                                           
            Diálogo Competitivo 
                                                                                          
8 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 
Com base nas informações do ETP, entendemos necessária e viável a contratação. 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
Luiz Henrique Castro de Souza 
Gestora Municipal de Saúde 

  

X 

 X 

   

 

X 

 

 

 

x 

 X  

 



 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

 

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pescaria Brava identificou a necessidade de 
contratar a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Capivari de Baixo para a 
prestação de serviços especializados na área da saúde, voltados à atenção de pessoas com deficiência, 
prioritariamente àquelas com deficiência intelectual e múltipla. 

  
 
LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:  

 A escolha pela APAE de Capivari de Baixo decorre da expertise comprovada da instituição na área de 
atendimento às pessoas com deficiência, sendo referência regional na prestação desses serviços. 
Ademais, a contratação se enquadra na inexigibilidade de licitação, conforme o art. 74, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que permite contratações diretas quando os serviços só possam ser fornecidos 
por entidade ou fornecedor exclusivo. 

Esta contratação está alinhada aos seguintes objetivos: 

 Garantir o cumprimento das diretrizes da Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com 
Deficiência; 

 Promover a inclusão social e o atendimento de qualidade às pessoas com deficiência no 
município; 

 Atender às necessidades emergenciais e específicas da população local. 

 Análise de Alternativas 

Foram consideradas as seguintes alternativas para atender à demanda: 

 Manutenção da situação atual: Impraticável devido à insuficiência de recursos técnicos e 
estruturais locais para atender às demandas das pessoas com deficiência. 

 Contratação da APAE de Capivari de Baixo: Alternativa viável devido à expertise da 
instituição e à sua referência regional na área. 

 
 
 
 
 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

A contratação tem por objeto a prestação de serviços de atenção à saúde da pessoa com deficiência, 
prioritariamente àquelas com deficiência intelectual e múltipla, promovendo o atendimento conforme 
as diretrizes e normas regulamentares vigentes, bem como as Deliberações CIB nº 108/2024 e nº 
109/2024. 

 
 
 

3. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM:  

A demanda prevista corresponde ao atendimento de pacientes com deficiência intelectual e múltipla, 
considerando a população do município de Pescaria Brava e região. A contratação da APAE de 
Capivari de Baixo abrange: 

 Realização de 3 avaliações diagnósticas mensais para novos pacientes; 
 Atendimento de acompanhamento para aproximadamente 20 pacientes em reabilitação do 



desenvolvimento neuropsicomotor por mês; 
 Produção de relatórios mensais detalhados para acompanhamento e avaliação dos serviços. 

 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

Para garantir a execução eficaz dos serviços, a contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

 Apresentação de relatórios regulares de produção, conforme diretrizes da Secretaria Municipal 
de Saúde; 

 Cumprimento das metas estabelecidas, tanto qualitativas quanto quantitativas; 
 Atendimento às normas regulamentares vigentes e às deliberações CIB nº 108/2024 e nº 

109/2024; 
 Informação prévia sobre o atendimento de pacientes em períodos de férias escolares. 

 
 

5. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS:  

O valor mensal da contratação será de R$ 5.000,00, totalizando R$ 60.000,00 durante os 12 meses de 
vigência contratual. Esse valor é compatível com os serviços a serem prestados e está em 
conformidade com os preços praticados no mercado regional para serviços especializados de saúde. 

 
 

6. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  

Considerando a natureza e continuidade dos serviços prestados pela APAE de Capivari de Baixo, 
opta-se por não realizar o parcelamento da solução. O atendimento integral e especializado requer 
continuidade e coordenação centralizada, evitando interrupções que possam comprometer a qualidade 
e a eficiência dos serviços. 

 
 
 

 
7. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Preencher somente em caso de dispensa superiores à R$20.000,00 

(vinte e cinco mil reais) até os limites previstos no art. 75, incisos I e II da Lei n.º 13.144/2021 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Declaro que a proposta apresentada é condizente com média de 
preços praticada no mercado, conforme pesquisa de preços realizados. 
 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
           Menor preço 
           Proposta mais vantajosa – Maior ciclo de vida (justificar) 
           Proposta mais vantajosa - Menores custos indiretos (justificar) 
           Único fornecedor pesquisado com disponibilidade imediata do produto/serviço (justificar) 

8. Gestor do contrato: Luiz Henrique Castro de Souza  
 
 

9. Fiscal do contrato: Adriana da Rosa Alves  
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